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Autoria: Ver. João Batista. 
 
Ao Senhor 
ACINEMAR GONÇALVES COSTA  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, através do Sr. Secretário 

Municipal de Saúde Breno José Prado de Miranda, sugerindo a realização de convênios com 

laboratórios particulares para realização do RT-PCR para os usuários da Rede Municipal de Saúde. 

 

Câmara Municipal de Formosa, 10 de março de 2021. 
 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta indicação visa, abarcar toda população usuária da Rede Municipal de Saúde. Haja 
vista que, esse teste em questão é bastante oneroso nas redes privadas e fica muitas vezes inviável o 
usuário fazê-lo por motivos financeiros.   

Outrossim, o teste RT-PCR quanto a sua eficácia, é comprovado que é o mais eficiente, 
com resultados mais céleres e confiáveis. 
 Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.   
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